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I - APRESENTAÇÃO

Este manual foi elaborado para orientá-lo e informá-lo sobre ordens e aspectos gerais do funcionamento desta Academia.  Ele se dirige a todos os Alunos, mais especialmente aos novos Alunos Oficiais. Leia-o com atenção e , em caso de dúvida, procure um Oficial do Corpo de Alunos ou um  Aluno Oficial mais antigo.


Ao Aluno Oficial de 1º Ano, principalmente o oriundo do meio civil, queremos dizer que a vida num quartel é dinâmica e rigorosa e que a disciplina militar visa ao fortalecimento  do caráter e à adequação à carreira de policial militar. Aqui você encontrará pessoas dispostas a ajudá-lo, transmitindo-lhe ensinamentos importantes e úteis à sua vida como o respeito às pessoas, à lei e à autoridade. Você será levado a desenvolver seu senso de responsabilidade, sua criatividade, suas habilidades e suas virtudes e a fixar os vícios e as fraquezas, se os tiver. 


No início, tudo será diferente, cada minuto será importante à sua adaptabilidade, resistência e capacidade de renúncia. Contudo, você vencerá os obstáculos com vontade forte e crerá, por fim, no elevado “valor policial militar”, orgulhando-se do profissionalismo da carreira que abraçou.


Esta é uma CASA ( sua nova CASA) de Ensino Superior e a instrução é o caminho que você percorrerá todos os dias, conhecendo novas idéias, hábitos, doutrinas, técnicas e regras.


Tudo que lhe será exigido faz parte de um longo e maduro processo de formação de alto nível do Oficial PM.  Aceite com boa vontade  e se esforce para ser um excelente Aluno, pois isto dará condições de tornar-se um Oficial respeitado na Corporação e na Sociedade a que servimos o que exigirá sempre de você total dedicação e irrepreensível conduta.


Durante todo o curso esperamos de você uma ativa colaboração na dinâmica vida desta Casa.  Participe com  as qualificações de que você já é possuidor, sugira, opine, observe, exercite e aprenda.

II – HISTÓRICO DA APM


Em ocasiões como esta, convém que mergulhemos no passado histórico do ensino da nossa Corporação.  O saudoso escritor Rômulo Wanderley, em sua obra : A História do Batalhão de Segurança, publicada em 1969, cita que “o nível cultural da Polícia Militar do Estado até o penúltimo ano da 1ª República, não era dos mais apreciáveis.”  A preocupação com o ensino na Corporação foi inicialmente demonstrada em 1929, quando o Presidente do Estado, por decreto de 11 de janeiro daquele ano, reorganizou o então Regimento Policial  Militar.


No que tange a formação dos Oficiais, o primeiro passo só foi dado um pouco mais tarde, precisamente em 1936, quando foi criado o Curso de Candidatos a Oficial – CCO, com a finalidade de preparar para o oficialato: sargentos Ajudantes e Primeiros Sargentos que satisfizessem aos requisitos de competência profissional, subordinação e idoneidade moral. Uma vez capacitados os Oficiais Subalternos, o CCO (que formou apenas uma turma) foi transformado em Curso de Formação de Oficiais. 


 Em 1937 seria criada a primeira Escola de Formação de Oficiais, a Escola do Quadro de Oficiais, dentro da estrutura Centro de Formação de Quadros, que funcionou no Quartel da Salgadeira, hoje Casa do Estudante.

Em 1952 o Centro de Formação de Quadros recebeu a denominação de Centro de Formação e Aperfeiçoamento e só funcionaria no novo Quartel da Rodrigues Alves.  O novo Centro manteve-se em atividade até 1974, quando formou sua última turma de Oficiais.  Diante das exigências contemporâneas de que o Curso de Formação de Oficiais fosse de nível superior, nos parece que foi mais fácil optar pela formação dos novos Oficiais em Academias das nossas co-irmãs do que criar na época a nossa própria Escola Superior.


Só vinte anos depois, o Comando da Corporação sentiu a falta que uma Escola Superior faz a uma Instituição como a nossa.  Em tempo recorde decidiu-se pela criação e inauguração da sua Academia; ato este, que ficou regulamentado pelo DECRETO ESTADUAL Nº 12.728 DE 05 DE SETEMBRO DE 1994.


A Academia de Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte (APM/RN) – Academia Cel. Milton Freire é a Escola Superior da Polícia Militar do Estado, de regime especial, destinado a formar, adaptar, aperfeiçoar, habilitar, especializar e atualizar oficiais da Polícia Militar.


A critério do Comando Geral da corporação, poderá a APM/RN receber alunos civis de outras organizações para cursos que não se destinem exclusivamente à formação e aperfeiçoamento de oficiais,  obedecidas as normas estabelecidas  nesse sentido.


O ensino da APM/RN objetiva desenvolver e aprimorar os atributos profissionais indispensáveis ao desempenho da função policial-militar.


Estas são as respostas que estamos dando à nova sociedade e aos novos tempos que exigem uma polícia inteligente, capaz, que se imponha pela capacidade, competência, modernidade e do grau de humanização dos seus integrantes, enfim estamos buscando o status de polícia cidadã, que saiba inclusive usar da tecnologia que deve estar ao seu lado, a sua disposição.


Atualmente são previstos funcionar na APMRN os seguintes Cursos:

· Cursos na área de pós-graduação

· Curso Superior de Polícia (CSP)

· Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais (CAO)

· Estágio de Adaptação de Oficiais de Saúde (EAOS)

· Curso de Habilitação de Oficiais (CHO)

· Curso de Formação de Oficiais (CFO)

III – ORGANOGRAMA DA APM
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Comandante: Ten Cel Ricardo Luiz de Albuquerque Costa
Subcomandante e Chefe da Div. Adm: Maj Dancleiton Pereira Leite
Chefe da Divisão de Ensino: Maj Ângelo Raimundo da Silva Júnior

Comandante do Corpo de Alunos: Cap Osmar José Maciel de Oliveira
Subcomandante do Corpo de Alunos: 1° Ten Carlos Eduardo Leão de M. Costa  

Comandante do 1° Pel do CFO: 1° Ten Sérgio Luiz de Moura

Comandante do 2° Pel do CFO: 2° Ten Jurandir Andrade da Costa

Chefe da Seção Técnica de Ensino: 1° Ten Francisco C. Ferreira da Costa

Oficial Auxiliar da Div. De ensino: 1° Ten  Queila Soares de Oliveira 

Chefe da Seção de Educação Física: 2° Ten Alexandro de Oliveira Soares 

Chefe da Seção Administrativa: 1° Ten Wanderlei Galdino Soares

Tesoureiro: 1° Ten RR José Cesário da Silva
Chefe da Secretaria: 2° Ten  Georgia Cristino Souza Camara
Chefe do Aprovisionamento: 2° Ten José Francisco Santiago

IV – ROTINA DA APM

05:30 – Alvorada

06:00 – Café da manhã

06:30 – Formatura matinal

07:00 – Início das aulas da manhã

12:00– Término das aulas da manhã

12:00 Almoço 

1350– Formatura do 2º expediente

14:00– Início das aulas da tarde

17:15 – Término das aulas da tarde

18:00 – Jantar

21:00 - Pernoite

Obs.: Nas Sextas-feiras às 07:00h haverá a parada matinal, com a presença do Comandante da APM, e com incorporação e desincorporarão da Bandeira Nacional e em seguida haverá assistência religiosa;


Nas sextas e quartas-feiras não há aulas no período da tarde exceto em casos especiais;


Nos sábados, domingos e feriados a alvorada será as 06h00min e o café da manhã será as 06h30min. 

V – DOS PROCEDIMENTOS 

1 - PROCEDIMENTOS GERAIS

1. O Aluno Oficial é o exemplo de Militar. Portanto, o seu comportamento e apresentação devem estar sempre impecáveis nos meios Militar e Civil.

2. O Aluno deve prestar continência sempre que cruzar com seu superior hierárquico.

3. Quando o aluno estiver sentado e passar por ele um superior, deve levantar-se e prestar-lhe a continência.

4. Se o aluno estiver correndo e for cruzar com um superior, antes de passar por ele deve andar, prestar a continência e prosseguir.

5. Ao se dirigir a um superior hierárquico o aluno, antes de falar o motivo pelo qual está ali, deve proceder a apresentação pessoal.

6. Quando numa mesma sala houver um superior hierárquico em um cargo mais antigo que aquele que o Aluno irá se dirigir, deve primeiro se apresentar ao mais antigo e pedir permissão para falar com o outro, ao qual também deve se apresentar.

7. Quando o aluno for se retirar da presença de um superior hierárquico deve pedir permissão para se retirar, fazer meia volta, cerrar o punho e romper marcha.

8. Quando o Aluno estiver sentado em uma sala, viatura ou mesmo em outro local e chegar um superior hierárquico, deve oferecer-lhe o melhor lugar.

2 – DO PROCEDIMENTO DOS ALUNOS  OFICIAIS EM EVENTOS SOCIAIS

a) Não fazer uso de bebidas alcóolicas a ponto de tornar-se inconveniente ou comprometer os princípios sociais , a moral ou os bons costumes.

b) Ser discreto e natural, não lançando gracejos que possam constranger os demais convidados .

c)  Não convidar ou se fazer acompanhar de pessoas de reputação  ou moral duvidosa.

d) Manter a máxima compostura , tratando com urbanidade, cortesia  e distinção as famílias e os convidados presentes.

e) Ter postura e compostura dignas de um representante da Academia  Cel Milton  Freire . 

3 - DO PROCEDIMENTO DOS ALUNOS OFICIAIS NO CLUBE DOS OFICIAIS PM.

a) Não fazer  uso de bebida alcóolica a ponto de tornar-se inconveniente ou comprometer os princípios sociais, a moral ou  os bons  costumes .
b) Ser discreto e natural, não lançando gracejos que possam constranger os demais sócios.
c) Saudar incontinenti seus débitos com eventuais despesas no clube.
d) Manter a máxima  compostura, tratando com urbanidade, cortesia e distinção os sócios e suas famílias.
e) Responsabilizar-se  pelos atos de seus dependentes e convidados.
f)Auxiliar a diretoria do clube na conservação de bens móveis e imóveis  do clube, indenizando quando for exigido pela diretoria, qualquer dano ou prejuízo que tenha causado por imprudência ou imperícia.
g) Ter  postura e compostura dignas de representante da Academia Cel Milton Freire.

h) Zelar  pelo bom conceito de sua condição de futuro oficial , zelando também pela manutenção  do prestígio  do clube , respeitando, sobretudo, a disciplina e o ambiente familiar.

i) É permitido ao Aluno oficial se dirigir ao clube dos oficiais, fora ao expediente, usando trajes compatíveis com sua situação de futuro oficial.

j) Apresentar-se ao superior de maior posto entre os oficiais presentes, ao comandante do corpo de alunos ou do comandante do pelotão, quando estes estiverem presentes no recinto.

VI – NORMAS DA APM ( Retirado do RAPM )

1 - DA FREQUÊNCIA

Art. 36 - São obrigatórias a pontualidade e a freqüência dos alunos a todas as atividades discentes.

Art. 37 - O afastamento, ausência ou atraso do aluno a qualquer atividade discente deverá ser registrada como falta, em livro próprio.

Art. 38 - Para efeito deste Regulamento as faltas classificam-se em:

I - justificadas;

II - não justificadas.

Parágrafo Único - São consideradas faltas justificadas aquelas resultantes de:

a) ato de serviço extraordinário, determinado pela APM;

b) doença ou incapacidade física temporária resultante de atos de serviço, ensino ou de instrução devidamente comprovada;

c) doença ou incapacidade física temporária não decorrente de ato de serviço, ensino ou de instrução devidamente comprovada;

d) comparecimento à visita médica, se o atendimento não puder ser realizado depois do tempo de ensino ou da instrução;

e) motivo de força maior, a juízo do Comandante da APM, para resolução de problemas pessoais do aluno;

f) ausência do ensino ou da instrução para desenvolver outra atividade escolar, não curricular, autorizada pela APM ;

g) dispensa por motivo de luto.

Art. 39 - A cada hora-aula que o aluno não compareça ou não assista integralmente corresponderá a perda de pontos, de conformidade com o que se segue:

I - 0 (zero) ponto, a critério do Comando da APM, para os casos excepcionais relacionados com acidentes em ensino ou instrução e para o caso previsto na alínea “a” do parágrafo único, do artigo anterior;

II - 1 (um) ponto, por faltas justificadas previstas nas alíneas “b”, “f” e “g” do parágrafo único do artigo anterior;

III - 2 (dois) pontos, por faltas justificadas previstas nas alíneas “c” e “d” do parágrafo único do artigo anterior;

IV - 3 (três) pontos, por faltas justificadas previstas na alínea “e” do parágrafo único do artigo anterior;

V - 6 (seis) pontos, por faltas não justificadas.

Art. 40 - O número máximo de pontos que o aluno poderá perder, em uma disciplina curricular é o correspondente a 50% do número de horas-aulas ministradas naquela disciplina.

Art. 41 - O número de pontos perdidos pelo aluno será publicado mensalmente, em Boletim Interno da APM.

2 - DO DESLIGAMENTO E DA REMATRÍCULA

Art. 42 - Será desligado do Curso o aluno que:

I - concluir o curso com aproveitamento;

II - tiver deferido pelo Comandante, seu requerimento de desligamento do curso;

III - perder, por faltas, números de pontos superior ao previsto no artigo 40 deste Regulamento;

IV - utilizar meios ilícitos para a obtenção de resultados favoráveis em qualquer das formas de verificações, previstas no artigo 50 deste Regulamento;

V - ingressar no comportamento “INSUFICIENTE”;

VI - cometer falta disciplinar que o incompatibilize a permanecer no estabelecimento de ensino, mesmo que não incida no inciso V deste artigo;

VII - incidir em quaisquer condições de incapacidade física para o serviço ou para o prosseguimento do curso, conforme o caso, devidamente comprovadas por inspeção de saúde;

VIII - for reprovado no curso, de acordo com o § 1º do artigo 59, deste Regulamento;

IX - ter sido submetido a Processo Administrativo ou Conselho de Conduta e, julgado inadaptável ao serviço policial-militar.

§ 1º - O desligamento do curso, implica apenas na perda da condição de aluno, retornando o mesmo, após o desligamento, à situação anterior à matrícula.

Art. 43 - Tem direito a rematrícula no curso o aluno que tiver sido desligado pelos motivos contidos nos incisos III, VII e VIII do artigo anterior.

Parágrafo Único - Para rematrícula, o aluno se submeterá aos exames médico e físico.

Art. 44 - Durante o Curso de Formação de Oficias a rematrícula far-se-á apenas uma vez, e para o ano escolar seguinte ao do desligamento do curso.

§ 1º - Caso não seja previsto o funcionamento do curso na série a ser repetida pelo cadete, poderá ser solicitada vaga em outro estabelecimento de ensino congênere.

§ 2º - Para os demais cursos a rematrícula, dependerá de parecer favorável dos Conselhos de Conduta e Ensino.

Art. 45 - As condições para rematrícula não referidas nesta Seção são as mesmas para a matrícula, exceto no que diz respeito aos exames intelectual e psicológico quando houver, dos quais haverá isenção.

3 - DO APROVEITAMENTO

Art. 49 - O aproveitamento escolar dos alunos dos diversos cursos da APM, far-se-á através de Verificações de Aprendizagem.

Art. 50 - As Verificações de Aprendizagem serão realizadas através dos seguintes processos:

I - verificação Imediata (VI);

II - verificação Corrente (VC);

III - verificação de Estudo (VE);

IV - verificação Final (VF);

V - verificação de Recuperação(VR).

Art. 51 - A Verificação Imediata (VI) - com duração máxima de (20) vinte minutos, realizada ao término de cada aula ou bloco de aulas, avalia o rendimento do aluno após o ensino de determinado assunto e o possibilita a retificação da aprendizagem, não participando, o grau atribuído, do cálculo de notas do aluno.

Art. 52 - A Verificação Corrente (VC) - tem por fim avaliar o progresso conseguido pelo aluno em certa faixa de programa ou término do mesmo. Sua duração não deve exceder à (duas) horas quando objetivar avaliar faixa intermediárias do programa. Quando for empregada ao término do programa, sua duração poderá exceder a (duas) horas e não deverá exceder à (quatro) horas e neste caso serão oferecidas aos alunos condições de descanso durante a execução.

Art. 53 - Verificação de Estudo (VE) - realizada com conhecimento prévio do aluno, para avaliar o progresso obtido em parte da faixa do programa, que o final da faixa, será objeto de uma verificação corrente. Sua duração será no máximo de 50 minutos.

Art. 54 - Verificação Final (VF) - tem a finalidade de avaliar a consecução da totalidade dos objetivos componentes dos planos da disciplina. Sua duração não deve ultrapassar a (quatro) horas. Quando ultrapassar a (duas) horas deve se oferecer condições de descanso durante sua execução.

Art. 55 - Verificação de Recuperação(VR) - será aplicada a título de Exame de 2ª Época aos alunos que não obtiverem média da aprovação em 1ª Época. Este tipo de verificação será realizado no prazo mínimo de 20 dias após a publicação do resultado da 1ª época, possibilitando que aluno, sob a orientação do professor ou instrutor, revise todo o conteúdo da disciplina.

Art. 56 - Os processos de verificações utilizarão os seguintes instrumentos de medida, que poderão ser aplicados, isolados ou combinados:

I - prova escrita;

II - prova oral;

III - prova prática ou de execução.

Art. 57 - A aplicação dos processos de verificação ficará definida nas Normas para Medidas de Aprendizagem (NMA) e no Plano Geral de Ensino (PGE), que levará em conta a natureza da disciplina e a carga-horária da mesma.

§ 1º - O número de verificações, dependerá da carga-horária destinada a cada disciplina e será definida pelas NMA;

§ 2º - Aplicado qualquer um dos processos descritos nos artigos 52, 53, 54, e 55 deste Regulamento, os graus a eles atribuídos serão computados para cálculo da nota final da disciplina.

Art. 58 - Tem direito à prova de segunda chamada o aluno que, por motivo justo, faltar a qualquer verificação. Não justificando, porém, a falta, é-lhe atribuída a nota (0) zero.

Art. 59 - A avaliação da aprendizagem nos diversos cursos, da APM far-se-á considerando-se o seguinte:

I - nota de verificação de estudo (VE);

    nota de verificação corrente (VC);

    nota de verificação final (VF);

    nota de verificação de recuperação (VR)/2ª época

II - Cada tipo de verificação terá o peso próprio de acordo com o que se segue:

verificação de estudo 


 peso 01

verificação corrente 


 peso 02

verificação final



 peso 04

III - Os resultados dos processos de verificação serão, pelas seguintes notas:

- nota final.

- nota global.

- nota de aprovação.

IV - a Nota Final por disciplina será obtida através da soma das verificações de julgamento, depois de multiplicadas pelos seus respectivos pesos e dividida pela soma desses pesos.

V - nota Global é a média ponderada das notas finais de todas as disciplinas do ano do curso, sendo, atribuído peso 01 (um) para as disciplinas fundamentais e peso 02 (dois) para as profissionais.

VI - nota de Aprovação é a média aritmética das notas globais. Quando o curso for de duração igual ou inferior a um ano a nota de aprovação é a própria nota global.

VII - as notas são aproximadas até décimos, exceto as globais e de aprovação, que são aproximadas até centésimo.

VIII - considera-se aprovado o aluno que obtiver notas finais iguais ou superiores a seis;

IX - é submetido a exame de segunda época o aluno cuja nota final, seja igual ou superior a três e inferior a seis em até três disciplinas, no ano, para o CFO; não tem direito a exame de segunda época o aluno cuja nota final seja menor do que três. Para os demais cursos aplica-se o disposto neste inciso.

X - a nota obtida em na Verificação de Recuperação/2ª época somente será considerada a pontuação mínima necessária a aprovação na disciplina, ainda que o aluno alcance maior grau.

XI - os resultados das verificações que não estiverem de acordo com os critérios de aceitação estabelecidos em normas específicas, serão objetos de Pesquisa Pedagógicas de Resultados de Verificações (PPRV);

XII - nos cursos de aperfeiçoamento, as disciplinas que visam a manutenção de condicionamento anteriormente adquiridos, como Tiro e Educação Física, não terão caráter classificatório. Neste caso, a avaliação será feita através de observações por partes dos instrutores, de acordo com normas específicas.

§ 1º - Será considerado reprovado em cada ano ou em cada curso o aluno que incidir em qualquer dos casos abaixo:

a) obtiver nota final inferior a três, em qualquer disciplina;

b) obtiver nota final inferior a seis, em mais de três disciplinas;

c) obtiver nota final inferior a seis, em qualquer disciplina, após submeter-se a exame de segunda época, se for o caso;

d) obtiver nota inferior a 7,00 ou menção inferior a B em Monografia ou Trabalho Técnico Profissional (TTP).

§ 2º - O aluno que não obtiver aprovação na verificação de recuperação/ 2ª época em uma única disciplina, que não se constitua pré-requisito, poderá mediante requerimento ao Comandante da APM, ouvido o Conselho de Ensino, cursar em forma de estudos individualizados a disciplina requerida. Se contemplado com o benefício de que trata este inciso, o aluno tem assegurado o direito de cursar, também em caráter especial, as disciplinas da série seguinte, se for o caso. 

4 - DOS RECURSOS DAS VERIFICAÇÕES

Art. 60 - De posse das provas, o aluno, manifestará, por escrito a sua conformidade ou não com o grau que lhe foi atribuído, cabendo-lhe o direito de solicitar revisão de verificações, desde que a faça escrita e fundamentada com aspectos técnico-pedagógicos comprovados, utilizando o modelo de requerimentos padronizados pela Divisão de Ensino. 

5 - DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 61 - A classificação dos alunos, em cada ano, e ao término do curso obedecerá a ordem decrescente da nota de aprovação.

Parágrafo Único - Em caso de empate será considerado melhor classificado aquele que tiver precedência hierárquica.

Art. 62 - A precedência entre alunos de um mesmo ano, curso ou turma, será pelos seus números dentro de cada ano, curso ou turma. Os de menor número tem precedência sobre os de maior número.

§1º - O aluno matriculado no 1º ano do CFO, curso ou turma terá seu número correspondente à classificação obtida no exame de seleção;

§ 2º - O aluno matriculado nos 2º e 3º anos do CFO terá o seu número correspondente à classificação obtida no ano precedente, ressalvando-se os casos previstos nos parágrafos seguintes, deste artigo.

§ 3º - O aluno que se submeter à segunda época, em cada ano, será classificado na ordem de merecimento intelectual para o ano seguinte, após os alunos aprovados sem essa condição;

§ 4º - O aluno rematriculado no 1º ano do CFO, terá seu número colocado de conformidade com a média por ele obtida no exame de seleção. O rematriculado nos 2º e 3º anos do CFO, terá o número colocado em função da média obtida, no último ano em que foi aprovado.

§ 5º - Os alunos reprovados no 3º ano CFO e contemplados com o curso especial em regime de estudo individualizado, uma vez aprovados constituirão uma nova turma de aspirantes-a-oficial.

Art. 63 - A classificação final dos Cursos de Formação e Habilitação de Oficiais é o resultado do rendimento da aprendizagem, expresso através da nota de aprovação ao final do curso. Os Cursos de Especialização e Aperfeiçoamento de Oficiais não terão caráter classificatório.

6 - DA PROMOÇÃO

Art. 64 - A promoção ao ano subsequente em cada curso, cuja duração seja superior a um ano, é  ato do Comandante Geral da Corporação, que confirma a matrícula do aluno aprovado em todas as disciplinas.

Parágrafo Único - A promoção far-se-á após a realização da segunda época, e entrará em vigor a partir da publicação em Boletim da Corporação.

VI.7 - DO CORPO DISCENTE

Art. 81 - O Corpo Discente da APM, é composto de todos os alunos regularmente matriculados nos cursos.

Art. 82 - A ligação do Corpo Discente com órgãos administrativos da APM é feita de acordo com seu Regimento Interno.

8 - DOS DIREITOS E RECOMPENSAS

Art. 83 - Além dos direitos conferidos em leis e regulamentos, os alunos podem:

I - solicitar revisão de prova, de acordo com normas específicas;

II - participar das atividades sociais promovidas pela APM;

III - reunir-se entre si para organizar agremiações de cunho cultural, social, cívico, recreativo ou desportivo, nas condições estabelecidas ou aprovadas pelo Comandante da Academia.

Art. 84 - Além das estabelecidas em leis e regulamentos, são recompensas estipuladas para os alunos da APM:

I - elogio perante a turma, em aula ou em formatura;

II - elogio em Boletim Interno da APM ou no Boletim do Comando Geral;

III - dispensa, no fim de semana de trabalho para sair da APM.

9 - DOS DEVERES

Art. 85 - São deveres dos Alunos:

I - cumprir as instruções emanadas dos órgãos superiores;

II - ser assíduo e pontual no cumprimento de seus trabalhos;

III - colaborar na conservação e asseio do material escolar e das instalações da APM;

IV - concorrer para a manutenção do bom convívio da APM e na sociedade;

V - dirigir-se aos órgãos administrativos percorrendo os trâmites regulamentares;

VI - justificar no prazo de até 48 horas, a falta ou atraso a qualquer atividade de serviço ou de instrução;

VII - agir com rigorosa probidade na execução dos trabalhos de verificação da aprendizagem;

VIII - tratar com urbanidade os colegas e os subordinados;

IX - concorrer ao serviço de guarda e a outros, de acordo com as prescrições do RI e NGA da APM;

X - levar ao conhecimento do órgão a que estiver imediatamente subordinado qualquer irregularidade que tenha conhecimento;

XI - obedecer às normas deste Regulamento e às disposições legais e regulamentares em vigor.

Art. 86 - Em cada turma de alunos haverá, semanalmente, um xerife que servirá de ligação com o órgão de ensino da APM.

Parágrafo Único - Ao xerife compete notificar as faltas dos demais alunos, para o registro competente pelo instrutor, além de outras atividades previstas em normas específicas.

10 - DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 87 - Os alunos dos cursos previstos para funcionar na APM estão sujeitos ao regulamento disciplinar adotado na Corporação.

Art. 88 - As transgressões disciplinares são as previstas no RDPM. As transgressões escolares são as de ações ou omissões que contrariam as normas de disciplina compatível com a situação de aluno e classificam-se em  graves, médias e leves.

Art. 89 - São transgressões escolares de natureza grave:

I - faltar com interesse ou dedicação em atividade escolar;

II - deixar de cumprir ordens legais ou regulamentares do professor, instrutor ou do xerife;

Art. 90 - São transgressões escolares de natureza média:

I - apresentar-se com uniforme sujo ou amarrotado ou com irregularidade;

II - faltar com os cuidados higiênicos pessoais e/ou coletivo;

III - dificultar a ação do xerife no exercício das funções;

IV - perturbar o silêncio em ambiente cuja natureza ou ordem assim o exigir;

V - desrespeitar normas ou convenções sociais no âmbito da APM;

VI - não ter o devido zelo com o material escolar ou do Ensino;

VII - desrespeitar ou desconsiderar os companheiros de curso.

Art. 91 - São transgressões de natureza leve:

I - chegar atrasado;

II - não levantar-se ao toque de alvorada;

III - deixar de apresentar-se com o material escolar necessário às atividades escolares;

IV - apresentar-se incorretamente na prática de sinais de respeito;

V - deixar cama ou armário desarrumado;

VI - descuidar-se, na conservação e ordem, de objetos ou coisas pessoais;

VII - não apresentar-se à visita médica ou odontológica tendo-a marcado;

VIII - falta de presteza no cumprimento de ordens recebidas.

Art. 92 - As transgressões escolares praticadas em reincidência, serão agravadas em sua classificação de leve para média e média para grave. 

Art. 93 - A prática de transgressões escolares, face às circunstâncias que a envolver, estará passível de punição disciplinar.

Art. 94 - Caberá pedido de reconsideração, por escrito, da anotação de transgressão escolar, ao Comandante do Corpo de Alunos, dentro de 02 (dois) dias úteis, o aluno que se julgar injustiçado, desde que, apresente fatos que comprovem sua inocência.

Art. 95 - Do aluno originário dos Quadros da Corporação, para efeito de classificação de comportamento, será levado em consideração, punição anterior à sua matrícula no CFO.

§ 1º - As punições sofridas por Cadetes serão computadas para efeito de classificação de comportamento, mesmo após conclusão do CFO, durante a sua condição de aspirantes-a-oficial ou ao voltar à graduação anterior, se originário dos Quadros da Corporação e for desligado antes da conclusão do curso.

§ 2º - O disposto neste artigo, aplica-se no que couber, aos demais alunos e estagiários da APM.

Art. 96 - O aluno rematriculado em qualquer ano do CFO, terá as punições sofridas como aluno, durante os anos anteriores, computadas para todos os efeitos.

11 - DAS PUNIÇÕES NAS TRANSGRESSÕES ESCOLARES

Art. 97 - As transgressões escolares são punidas com as seguintes penas:

a- advertência;

b- repreensão;

     c- penas educativas previstas em normas baixadas pelo Comando da APM;

     d- restrição da liberdade no âmbito da APM;

     e- desligamento do Curso ou Estágio. 
Parágrafo único -  As penas educativas visam aperfeiçoar a conduta e melhorar o aproveitamento escolar do aluno.

VII - DOS DEVERES DO CHEFE DE TURMA


a) O chefe de turma será determinado por ordem de antigüidade, dentre os integrantes das respectivas turmas, sendo auxiliado por outro aluno, denominado subchefe.


b) O chefe de turma tem a responsabilidade de reunir a turma nos locais de aula prevista, em tempo oportuno de modo a não motivar qualquer atraso no início da instrução.


c) Manter a disciplina, quando não houver instrutor em sala de aula.


d) providenciar a limpeza da sala de aula e do  quadro de giz antes da chegada do instrutor a sala de aula.


e) A limpeza da sala de aula e do quadro de giz, será de responsabilidade do subchefe.


f) zelar pelo manutenção do material pego na STE (MEIOS AUXILIARES À INSTRUÇÃO).


g) Prestar os anúncios  regulamentares aos instrutores e demais autoridades que entrarem na sala, não havendo instrutor ou militar mais antigo presente.


h) Dar ciência ao chefe da divisão de ensino, das alterações ocorridas no quadro de trabalho semanal (QTS).


i) Após 15min do início da instrução, senão houver instrutor em sala, comunicar ao chefe da divisão de ensino, afim de que tal instrução seja substituída em tempo hábil.


j) Comunicar ao comandante de pelotão todas as irregularidades verificadas no âmbito da turma.


k) Fazer comunicações disciplinares dirigidas ao comandante de pelotão, dos alunos faltosos ou que chegarem atrasados para atividade escolar.


l) Preencher em tempo hábil a ficha de arranchamento e entregar uma ao auxiliar do oficial de dia e a outra ao responsável pelo setor de aprovisionamento.


m) Trancar a sala de aula ao fim do expediente, entregando a chave da mesma ao auxiliar do oficial de dia, pegando-a pela manhã do dia seguinte.


n) Ao subchefe, compete auxiliar o chefe de turma em todas as suas atribuições, bem como substituí-lo nas ocasiões em que for necessário.  

VIII – DAS FUNÇÕES DESEMPENHADAS PELO ALUNO OFICIAL DE SERVIÇO NA APM (Retirado do RISG APM)

1 – Do Auxiliar do Oficial –de Dia

Art 56 - O Auxiliar do Oficial -  de - Dia é o ajudante direto do Oficial -  de – Dia e seu representante no serviço , tendo como principais atribuições, além das previstas em outros regulamentos, as seguintes:

1)
assegurar durante o seu serviço, o exato cumprimento das determinações e disposições regulamentares relativas ao serviço diário;

2)
estar inteiramente familiarizado com os planos de segurança, defesa e combate a   incêndio do aquartelamento;

3)
apresentar-se ao Oficial – de - Dia ao início do expediente, só podendo retardar essa apresentação em conseqüência de trabalho urgente, no qual seja indispensável a sua presença, ou cumprimento de  determinação de oficial mais antigo ou superior; nestes casos, deverá apresentar-se imediatamente após a cessação do impedimento, declarando-lhe os motivos do retardamento;

4) cientificar-se e verificar, ao assumir o serviço, em companhia do seu antecessor, se todas as dependências do quartel estão em ordem e assegurar-se do cumprimento das determinações e  normas; após estas providências, ambos deverão se apresentar, juntamente com as respectivas equipes de serviço, ao Oficial – de - Dia que sai e efetuar a passagem do serviço na presença deste;

5) participar ao Oficial – de - Dia de todas as ocorrências extraordinárias havidas depois do seu último encontro com essa autoridade, mencionando-as, ainda, na parte diária  do Aluno – de – Dia; se necessário se fizer, prestar as mesmas informações a outro Oficial da Unidade, sem que isso o dispense daquela atribuição;

6) providenciar para que sejam executados, a tempo, os toques regulamentares, de modo que todas as formaturas ou atos conseqüentes se realizem no tempo oportuno;

7) receber qualquer autoridade civil ou militar de categoria igual ou superior à do Oficial – de – Dia e acompanhá-la à presença deste ou, na impossibilidade, de outro Oficial da APM que se ache no quartel;

8) estar ciente da entrada, permanência e saída de quaisquer pessoas estranhas à Unidade, comunicando ao Oficial – de – Dia;

9) comunicar ao Oficial – de – Dia sobre qualquer praça apresentada à Unidade depois de encerrado o expediente;

10) inspecionar, freqüentemente, respeitadas as restrições constantes da NGA da Unidade, as dependências do quartel, verificando se estão regularmente cumpridas as ordens em vigor e tomando as providências que não exijam a intervenção do Oficial- de  - Dia;

11) dar conhecimento imediato ao Oficial – de – Dia de todas as ocorrências que exigirem sua intervenção;

12) fazer recolher aos respectivos alojamentos os presos e detidos e pô-los em liberdade, quando para isso esteja autorizado;

13) não consentir que praças presas conservem em seu poder  objetos ou  substâncias proibidas;

14) passar, ou fazer passar pelo Adjunto, quando não possa fazê-lo pessoalmente, as revistas regulamentares, limitando-se a receber deste ou do comandante da tropa a relação das faltas, tudo fazendo constar da parte diária;

15)
atender com presteza, na ausência do Oficial - de – Dia, as determinações de autoridades que tenham ação de comando sobre a Unidade, empregando todos os meios para dar conhecimento de semelhante ocorrência àquela autoridade, no mais curto prazo possível; estas ordens deverão ser sempre objeto de autenticação;

16)
impedir, salvo motivo de instrução ou serviço normal, a saída de qualquer força armada, viaturas ou outro material sem ordem de autoridade competente, a menos que por circunstâncias especiais, fazendo, ainda, com que conste da parte diária as saídas extraordinárias e bem assim o regresso, mencionando o motivo e as horas;

17) permanecer no quartel durante as 24 horas do serviço, sempre pronto e uniformizado para atender a qualquer eventualidade;

18) rubricar, na ausência do Oficial – de – Dia, todos os papéis regulamentares relativos ao serviço;

19) fazer registrar e assinar, no respectivo livro de partes, de todas as ocorrências havidas no serviço;

20) impedir a abertura de qualquer dependência fora das horas de expediente, salvo quando determinado pelo Oficial – de – Dia ou por outra autoridade que exerça comando sobre a Unidade, fazendo, posteriormente, constar da parte diária de serviço os motivos que levaram a tal;

21) fiscalizar para que, logo após o término do expediente, todas as chaves das dependências do quartel ( gabinetes, reservas, depósitos, etc...) estejam  no claviculário da Unidade, passando em seguida a chave deste ao Adjunto;

22)   fiscalizar a limpeza das dependências  do quartel, a cargo do Faxineiro – de – Dia e da equipe de plantão;

23)         quando não se acharem presentes os Oficiais responsáveis por qualquer dependência da Unidade ou o Oficial – de – Dia, o Auxiliar do Oficial – de – Dia, como representante daquela autoridade, tem poderes para intervir nessas dependências, sempre que se tornar necessária a repressão de irregularidades que afetem a ordem, a higiene e a disciplina; se presentes,  deverá comunicá-los prontamente.

2 - Do Adjunto
Art. 57 -       O Adjunto é o ajudante imediato do Auxiliar do Oficial – de – Dia, competindo-lhe, essencialmente:

1) apresentar-se ao Auxiliar do Oficial – de – Dia após receber o serviço, executando e fazendo executar todas as determinações;

2) transmitir as ordens que dele receber e inteirá-lo de sua execução;

3)  secundá-lo, por iniciativa própria, na fiscalização da execução das ordens em vigor relativas ao serviço;

4)   responder, perante o Auxiliar do Oficial –de – Dia, pela perfeita execução da limpeza do quartel a cargo do Faxineiro – de – Dia e da equipe de plantão;

5)   participar ao Auxiliar do Oficial– de - Dia todas as ocorrências que verificar e as providências que a respeito tenha tomado;

6)   acompanhar o Auxiliar do Oficial –de – Dia nas suas vistorias às dependências do quartel, salvo quando dispensado por ele ou na execução de outro serviço;

7)    organizar e escriturar os papéis relativos ao serviço, de modo que ao fim do serviço estejam concluídos e em condições de serem repassados ao Auxiliar do Oficial –de –Dia para o conveniente destino;

8) providenciar a divisão dos quartos de hora dos postos de serviço diários e noturnos;

9) receber, do Comandante da Guarda, a apresentação da guarnição de serviço e repassá-la ao Auxiliar do Oficial –de –Dia ao início do serviço e  da revista do recolher;

10)
providenciar para que todas as chaves das dependências do quartel ( gabinetes, reservas, depósitos, etc...) estejam colocadas no claviculário da Unidade logo após o toque de ordem, informando pessoalmente ao Auxiliar do Oficial – de- Dia qualquer falta a respeito e guardando a chave do mesmo;

11)
responder pelo Auxiliar do Oficial –de –Dia em seus impedimentos eventuais, participando-lhe as ocorrências havidas durante o seu impedimento, mesmo que já as tenha comunicado à autoridade superior ou haja providenciado a respeito.

4 – Da Guarda do Quartel

Art. 58 -
A Guarda do Quartel é normalmente comandada por um 2º ou 3º sargento e constituída do Cabo Auxiliar, cabo corneteiro e soldados necessários ao serviço de sentinelas.

a) excepcionalmente, será a guarda comandada por um Aluno Oficial; neste caso, será composta por outros Alunos Oficiais mais modernos, devendo o mais antigo, após o Comandante,  assumir as funções de Auxiliar deste;

b) todo o pessoal da guarda deverá manter-se corretamente uniformizado, equipado e armado durante o serviço, pronto para entrar rapidamente em forma e atender a qualquer eventualidade. Os componentes da guarda poderão afrouxar os equipamentos nas horas de descanso, no alojamento. Durante as horas de expediente não poderão estar deitados, só podendo ficar sentados  os que estiverem fora do quarto de hora.

Art.59  - A Guarda do Quartel tem por principais finalidades:

a) manter a segurança do quartel;

b) impedir a saída de praças que não estejam convenientemente fardadas, só permitindo a  saída em trajes civis quando portadoras de autorização e, neste caso, convenientemente trajadas;

c) não permitir a entrada de bebidas alcóolicas  e outros artigos proibidos pelo Comandante da Unidade;

d) não permitir ajuntamento nas imediações do Corpo da Guarda e dos postos de serviço;

e) exigir o cumprimento das prescrições relativas ao registro da quilometragem das viaturas, quando das suas saídas e chegadas à Unidade ;

f) levar à presença do Adjunto ou do Auxiliar do Oficial –de –Dia as pessoas que pretendam entrar no recinto do quartel, comunicando-lhe a identidade e o motivo de tal;

g) só permitir a entrada de viatura à noite , depois de reconhecida à distância, quando necessário;

h) fornecer a escolta para os presos que devam ser acompanhados no interior do quartel, quando assim se fizer necessário;

i) prestar as continências regulamentares;

Art. 60 - No corpo da guarda é proibida a permanência de civis, ou de praças estranhas à guarda do quartel;

Art. 61 - No Corpo da Guarda serão afixados quadros contendo relações de material carga ao mesmo distribuído, dos deveres gerais do pessoal da guarda e ordens particulares do Comandante da Unidade.

5 -Do Comandante da Guarda

Art. 62 -  O Comandante da Guarda é o responsável pela execução de todas as ordens referentes ao serviço da guarda e é subordinado, para esse efeito, diretamente ao Oficial – de - Dia e à sua equipe composta do Auxiliar do Oficial –de - Dia e do Adjunto, competindo-lhe:

a)
formar a guarda rapidamente, reconhecer imediatamente o motivo e agir por iniciativa própria, se for o caso;

b)
responder, perante o Oficial- de- Dia ou sua equipe, pelo asseio, ordem e disciplina no corpo da guarda;

c)
conferir ao assumir o serviço, o material distribuído ao corpo da guarda, dando parte, imediatamente, ao Oficial – de- Dia, das faltas e estragos verificados;

d)
cumprir e fazer cumprir, por todas as praças da guarda, os deveres correspondentes, velando pela fiel execução do serviço, de conformidade com as ordens e instruções em vigor;

e) verificar, ao assumir o serviço, se as praças presas se encontram nos lugares determinados;

f) fechar, às 18h00, os portões do quartel, exceto o portão principal, que fechará ao toque da revista de recolher, deixando aberta apenas a passagem individual nele existente.

g) dar imediato conhecimento , ao Oficial –de – Dia, de qualquer ocorrência extraordinária havida na guarda, mesmo que tenha providenciado a respeito;

h) estar sempre a par da entrada, permanência e saída de quaisquer pessoas estranhas à Unidade, cientificando a respeito o Oficial –de – Dia.

6 - Do Cabo da Guarda

Art. 63 - O Cabo da Guarda é o auxiliar imediato do Comandante da Guarda, cujas ordens deverá cumprir com presteza e exatidão, sendo, ainda, o seu substituto eventual em impedimentos momentâneos, quando se tratar de sargento, incumbindo-lhe:

a) empenhar-se para que nenhuma falta ocorra no serviço, comunicando imediatamente a que verificar ;

b) conduzir, em forma e em atitude marcial, as praças que devam render os quartos de sentinelas e exigir, destas, a transmissão clara e fiel das ordens recebidas;

c) assegurar-se, constantemente, de que as sentinelas estejam bem interadas das ordens de serviço recebidas;

d) conduzir ao rancho, ao toque respectivo, as praças, deixando pelo menos duas no corpo da guarda;

7 - Da Sentinela

Art. 64 - A sentinela é, por todos os títulos, respeitável e inviolável, sendo, por lei, punido com severidade quem atentar contra a sua autoridade; por isso e pela responsabilidade que lhe incumbe, o soldado investido de tão nobre função deve portar-se com zelo, serenidade e energia;

Art. 65  - Incumbe à sentinela:

a) estar sempre alerta e vigilante, em condições de bem cumprir sua missão;

b) não abandonar sua arma e mante-la sempre pronta para ser empregada, carregada e travada, de acordo com as ordens particulares que tenha recebido;

c) não conversar nem fumar durante o serviço;

d) evitar explicações e esclarecimentos a pessoas estranhas ao serviço, chamando para isso o Cabo da Guarda;

e) fazer parar qualquer pessoa, força ou viatura que pretenda entrar no quartel durante a noite e chamar o Cabo da Guarda, se fizer-se necessário, para a identificação;

f) prestar as continências regulamentares;

g) encaminhar ao Cabo da Guarda os civis que desejarem entrar no quartel;

h) dar sinal de alarme quando se fizer necessário;

Art. 66 - A sentinela das Armas manter-se-á, durante o dia, parada no seu posto e, normalmente, na posição de “descansar”, com a arma em bandoleira, devendo tomar a posição de “sentido” no caso de interpelação por qualquer pessoa, civil ou militar; durante a noite, poderá deslocar-se num raio de 05 ( cinco) metros em “arma cruzada”;

Parágrafo único – em caso de necessidade, por motivos diversos, a sentinela será dupla e, neste caso, um dos homens se manterá no posto e outro assegurará a comunicação com os demais integrantes da guarda.

8- Do Reforço da Guarda

Art. 67 - sempre que a situação o exigir, as guardas serão reforçadas, geralmente para o serviço à noite, com o estabelecimento de novos postos de sentinela e intensificação do serviço de ronda; esse aumento é feito por meio de um reforço em praças, correspondentes às necessidades;

9 - Do Plantão de Alojamento

Art. 68 - O plantão de alojamento é a sentinela específica daquele local, competindo-lhe:

a)
estar atento a tudo o que ocorrer no alojamento, participando imediatamente ao Cabo de Dia qualquer alteração que verificar;

c) não permitir que as praças detidas se afastem dele, salvo com ordem superior;

c) zelar apara que as camas se conservem arrumadas;

d) não consentir a entrada de civis no alojamento, sem que estejam acompanhados por um militar da unidade;

e) fazer levantar as praças ao findar o toque da alvorada;

f) impedir a retirada de qualquer elemento do alojamento, sem a autorização do dono;

g) não permitir conversa em voz alta, nem outra qualquer perturbação do silêncio, depois do respectivo toque;

h) anunciar a entrada de qualquer autoridade no alojamento;

i) o posto localiza-se, normalmente,  na entrada do alojamento.

IX - CÓDIGO DE ÉTICA DA PMRN

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º . O Código de Ética da Polícia Militar do Estado, norteia-se por princípios que formam a consciência profissional do policial militar e representa imperativos de sua conduta, traduzindo-se pelo fiel cumprimento à lei, às ordens das autoridades constituídas, ao cumprimento dos princípios que norteiam a vida em sociedade.

Art. 2º. A função que os integrantes da Polícia militar exercem está revestida de certa parcela do Poder  Estatal, possibilitando tomadas de decisões, impondo regras, dando ordens, por vezes restringindo bens e interesses jurídicos, direitos individuais e coletivos dentro dos limites autorizados por lei.

Art. 3º Para o desempenho das atribuições que lhes são acometidas por leis e regulamentos, o policial militar deve possuir atributos intelectuais, técnico-profissionais, e, acima de tudo morais, colocando-o como espelho da cidadania; deve possuir firmeza de caráter, dedicação ao trabalho e profissionalismo, atuando sempre com senso de justiça, pré-requisitos que a sociedade espera e exige do verdadeiro militar estadual.

Art. 4º. O cidadão, ao ingressar na carreira policial-militar, prestará o compromisso de honra, em caráter solene afirmando a sua consciente aceitação dos valores profissionais, deveres éticos e a firme disposição de bem cumpri-los.

2 – DOS VALORES POLICIAIS MILITARES

Art. 6º - São valores, determinantes da moral do integrante da Polícia Militar, os seguintes:

I – patriotismo, revelado no amor e dedicação à Pátria;

II – Civismo, através do culto aos símbolos e tradições da Pátria, da Polícia Militar, além da dedicação ao interesse público;

III – Hierarquia, traduzida no respeito e valorização dos postos e graduações;

IV – Disciplina, significando exato cumprimento do dever e essencial à preservação da ordem pública;

V – Profissionalismo, pelo exercício da profissão com entusiasmo e perfeição;

VI – Lealdade, manifestada pela fidelidade aos compromissos para com a Pátria, Polícia Militar, e aos superiores hierárquicos;

VII – Constância, como firmeza de ânimo e fé nas Polícias Militares;

VIII – Espírito de corpo, orgulhando-se de suas Instituições, mediante identificação legítima entre seus componentes;

IX – Honra, como busca legítima do reconhecimento e consideração, tanto interna, quanto externamente, à polícia Militar;

X – Dignidade, respeitando a si próprio e aos seus semelhantes, indistintamente;

XI – Honestidade, através da probidade, tanto no exercício da função pública quanto na vida particular;

XII – Coragem, demostrando destemor ante o perigo e devotando-se à proteção de pessoas, do patrimônio e do meio ambiente.

3 - DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS DA PROFISSÃO

Art. 12 - O policial militar baseia seu trabalho no respeito a dignidade do indivíduo como pessoa humana, observando os seguintes princípio e zelando:
I – pelo pretígio da sua profissão;

II – pelo sigilo profissional, quando for necessário;

III – pela responsabilidade dos atos praticados;

IV – pelo espírito de subordinação e respeito aos superiores;

V – pela solidariedade profissional;

VI – pela capacidade de comando e de administrar;

VII – pela responsabilidade das decisões que toma;

VIII – pela conduta profissional e como cidadão;

IX – pelo amor ao trabalho e dedicação profissional;

X – pelo espírito de camaradagem;

XI –pela iniciativa;

XII – pelo estímulo que transmite aos companheiros;

XIII – pela preservação dos valores éticos, históricos e culturais da Corporação;

XIV – pelo valor dispensado a hierarquia da autoridade policial militar nos diversos níveis.

4 - DOS DEVERES DO POLICIAL MILITAR

Art. 13 - Os deveres éticos, emanados dos valores policiais militares e que conduzem a atividade profissional sob o signo da retidão.
I – cultuar e zelar pela inviolabilidade dos símbolos e das tradições da Pátria, dos Estados, das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

II – Cumprir os deveres de cidadão;

III – Preservar a natureza e o meio ambiente;

IV – Servir à comunidade, procurando no exercício da supremamissão de preservar a ordem pública, promover sempre o bem-estar comum;

V – Atuar com devotamento ao interesse público, colocando acima dos interesses particulares;

VI – Atuar de forma disciplinada e disciplinadora, respeitando os superiores e preocupando-se com a integridade física, moral e psíquica dos subordinados, envidando esforços para bem caminhar a solução de problemas apresentados;

VII – Cumprir e fazer cumprir a Constituição, as leis e as ordens legais de autoridades competentes, exercendo sua atividade profissional com responsabilidade, incutindo também, o senso de responsabilidade, em seus subordinados;

VIII – Ser justo na apreciação de atos e méritos de subordinados;

IX – dedicar-se em tempo integral e exclusivamente ao serviço militar, buscando com todas as energias, o êxito do serviço, o aperfeiçoamento técnico-profissional e moral;

X – Estar sempre preparado para as missões que venha a desempenhar, entendendo ser serviço policial militar um estado de espírito que não se deve misturar aos problemas particulares;

XI – Exercer as funções com integridade e equilíbrio, seguindo os princípios que regem a administração pública, não sujeitando o cumprimento do dever às influências indevidas;

XII – Abster-se, quando no serviço ativo, do uso de influências de pessoas ou autoridades estranhas para a obtenção de facilidades pessoais ou para esquivar-se ao cumprimento da ordem ou obrigações impostas, em razão do serviço ou de circunstâncias que se encontre;

XIII – Procurar em manter boas relações com outras categorias profissionais, conhecendo e respeitando os limites de competência, mas elevando o conceito e os padrões de sua própria profissão, sendo ciosos de sua competência e autoridade;

XIV – Ser fiel na vida policial militar, cumprindo os compromissos com a pátria, com o Estado, com sua Instituição e com seus superiores hierárquicos, bem como na vida familiar;

XV – Manter ânimo forte e fé nas Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, mesmo diante das maiores dificuldades, demonstrando persistência no trabalho para solucioná-la s;

XVI – Zelar pelo bom nome da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiro Militar e de seus componentes, aceitando seus valores e cumprindo com seus deveres éticos;

XVII – Manter ambiente de harmonia e camaradagem na vida militar, evitando comentários desairosos sobre os componentes da Corporação, ainda que na reserva ou reformados, solidarizando-se nas dificuldades que possam ser minimizados com sua ajuda ou intervenção;

XVIII – Não pleitear para si, cargo ou função que esteja sendo exercido por outro militar;

XIX – Proceder sempre de maneira ilibada na vida pública e particular;

XX – Conduzir-se de modo que não seja subserviente e nem venha a ferir os princípios de respeito e decoro profissional, ainda que na inatividade;

XXI – Abster-se do uso do posto, graduação ou cargo para obter facilidades pessoais de qualquer natureza ou para encaminhar negócios particulares ou de terceiros;

XXII – Abster-se ainda que na inatividade, do uso das designações hierárquicas em :

a) atividade politico-partidária, salvo quando candidato a cargo eletivo;

b) atividade comercial ou industrial;

XXIII – pronunciamento público a respeito de assunto político que influencie o ambiente policial militar, salvos de natureza técnica;

XXIV – exercício de cargo ou função de natureza civil;

XXV – garantir assistência moral e material à família;

XXVI – Amar a verdade e responsabilidade como fundamentos de dignidade pessoal;

XXVII – Exercer a profissão sem restrições de ordem religiosa, política, racional ou social;

XXVIII – Respeitar a integridade física, moral e psíquica da pessoa do condenado ou de quem seja objeto de incriminação;

XXIX – Observar as normas de boa educação, sendo discreto nas atitudes, maneiras, na linguagem escrita e falada;

XXX – Manter-se, constante, cuidadoso com sua apresentação e postura pessoal, sabendo que a elegância de porte e de espírito revelam o cavalheiro ou a dama que todo o policial militar deve representar em público e na vida particular;

XXXI – Evitar publicidade visando a própria promoção pessoal;

XXXII – não abusar dos meios e dos bens públicos postos à sua disposição, nem distribuí-los a quem quer que seja, em detrimento dos fins da administração pública, coibindo ainda a transferência de tecnologia própria das funções militares;

XXXIV – Exercer a função pública com honestidade, não aceitando vantagem indevida de qualquer espécie, sendo incorruptível, como também, se opor rigorosamente a todos os atos dessa natureza;

XXXV – Atuar com eficiência e probidade, zelando pela economia e conservação dos bens públicos, cuja utilização lhe for confiada;

XXXVI – Proteger a vida, o patrimônio e o meio ambiente com abnegação e desprendimento pessoal, arriscando, se necessário, a própria vida;

XXXVII – Atuar sempre, respeitando os impedimentos legais, mesmo não estando de serviço, para preservar a ordem pública ou prestar socorro, desde que não exista, naquele momento e no local, força de serviço suficiente;

XXXVIII – Manter sigilo de assuntos de natureza confidencial de que venha a ter ciência em razão da atividade profissional, exceto para satisfazer interesse da justiça e da disciplina militar;

XXXIX – Exercer todos os atos de serviço com presteza e pontualidade, desenvolvendo o hábito de estar na hora certa no local determinado e no momento certo, para exercer a sua habilidade.

X – DIRETÓRIO ACADÊMICO


O Diretório Acadêmico Cel José Medeiros ( DACJM ) foi fundado em 3 de março de 1997. Ela é uma entidade de duração indeterminada, supervisionada pelo Corpo de Alunos desta APM e que tem como sede o endereço em que estiver instalada a Escola de Formação de Oficiais.


Os princípios e finalidades do DACJM, são:


1 – Unir os cadetes entre si para que disto resulte uma forma sublime, embosada no ideal de camaradagem e irmandade, tão gratificante e necessário no cumprimento da gloriosa missão policial militar;


2 – Zelar pelo nome da PMRN, para sua maior glória, preservar e incentivar a unidade de classe em torno de um ideal comum;


3 – Dar o necessário apoio à critica sã, à liberdade de pensamento, de opiniões e de consciência dos alunos;


4 – Manter vigilia constante pela preservação dos princípios democráticos do direito e da justiça, lutar pelo respeito às liberdades fundamentais da pessoa humana, pugnando pela igualdade de direitos e deveres de todos perante a lei, independente de raça, cor, sexo, consciência política ou credor.


5 – Organizar competições esportivas e eventos culturais com a finalidade de incrementar e evidenciar o valor do CFO.

O DACJM é composto por :

presidente, vice-presidente, tesoureiro,diretor de patrimônio, diretor de esportes, diretor cultural, diretor de relações públicas

XI – COMASP



Comissão formada por alunos do mesmo ano, com a finalidade de arrecadar fundos para a promoção da festa de aspirantado, podendo promover outras festividades que estejam relacionadas com o convívio militar dos alunos oficiais.
XII – POSIÇÃO DO ALUNO OFICIAL NA ESCALA HIERÁRQUICA DA PMRN

	DENOMINAÇÃO
	NOMECLATURA
	INSIGNA

	Coronel
	Cel
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	Tenente coronel
	Ten Cel
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	Major
	Maj
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	Capitão
	Cap
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	1º Tenente
	1º Ten
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	2º Tenente
	2º Ten
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	Aspirante à oficial
	Asp
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	Aluno Oficial do 3º ano
	Al Of  3º ano
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	Aluno Oficial do 2º ano
	Al Of  2º ano
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	Aluno Oficial do 1º ano
	Al Of  1º ano
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	Sub Tenente
	Sub Ten
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	1º Sargento
	1º Sgt
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	2º Sargento
	2º Sgt
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	3º Sargento
	3º Sgt
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	Cabo
	Cb
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	Soldado
	Sd
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XIII - DO ESPADIM TIRADENTES


a) O espadim Tiradentes é o símbolo da Honra e da dignidade dos Alunos Oficiais de todas as Polícias Militares do Brasil, e a sua denominação visa reverenciar e cultuar a memória do mártir da Inconfidência Mineira e Patrono das Polícias Militares do Brasil, Joaquim José da Silva Xavier – O TIRADENTES.


b) O uso do Espadim é prerrogativa dos Alunos Oficiais e tem por finalidade complementar os seu uniformes de gala.


c) Os Alunos Oficiais do 1ºano receberão o espadim em solenidade cívica previamente programada.


d) A revolução do espadim fará parte da solenidade de formatura dos aspirantes.

f) Os Alunos Oficiais serão responsáveis por possíveis extravios do espadim, que deverão ser anunciados ao subcomandante.

XIV –  DO CORTE DE CABELO
1. Os Alunos Oficiais terão a sua disposição, mediante pagamento, a barbearia existente na Escola e arrendada a terceiros.

2.  A revista de corte de cabelo será realizada quinzenalmente.

3. O corte de cabelo padronizado para os Alunos Oficiais masculinos é o de “meia cabeleireira baixa”, entendendo-se por esta expressão o corte em que atrás e na lateral da cabeça deve ser cortado com a máquina nº 2, e na parte de cima da cabeça deve-se cortar com a máquina nº 4, ou com a tesoura em tamanho proporcional.

4. A barba e bigode deverão ser constantemente raspada.

5. As militares femininas adotarão penteado de acordo com o comprimento do cabelo.


a. O cabelo curto deverá ser usado com penteado tradicional, não podendo o seu comprimento ultrapassar a altura da gola do uniforme;


b. O cabelo médio deverá ser usado preso, através da feitura de um coque no alto da cabeça, ficando o mesmo sob a cobertura;


c. O cabelo longo deverá ser usado preso, através da feitura de um coque mais baixo, de forma que fique exposto quando do uso da cobertura.
XV – PRINCIPAIS UNIFORMES UTILIZADOS PELOS ALUNOS OFICIAIS DA PMRN

2º UNIFORMES D ( 2ºD )

Posse: Oficiais. Facultativo para subtenentes e sargentos.


Uso: Reuniões, solenidades ou atos sociais, quando for exigido traje a rigor para os civis. Obrigatório durante o dia. Permitido seu uso à noite, quando determinado, como alternativa para o 2º uniforme C.

COMPOSIÇÃO

Masculino 




Feminino 

· quepe cinza


-    quepe cinza

· túnica branca 


-    túnica branca

· camisa branca 


-    camisa branca

· gravata vertical preta

-    gravata em laço preta

· calça cinza com listras

-    saia cinza

· cinto cinza



-    cinto cinza

· meias pretas


-    meias cor natural

· sapatos pretos 


-   sapatos pretos de salto alto

Peças complementares: luva preta quando espada e bolsa feminina preta.

3º UNIFORME A ( 3ºA )


Posse: Oficiais. Facultativo às praças.


Uso: Em trânsito, passeio, apresentações individuais ou coletivas e atos sociais.

COMPOSIÇÃO

Masculino 




Feminino

· quepe cinza


-    quepe cinza 

· túnica branca 


-    túnica cinza

· camisa cinza claro


-    camisa cinza clara

· gravata vertical cinza

-    gravata em laço cinza

· calça cinza com listras

-    saia cinza

· cinto cinza 


-    cinto cinza

· meias pretas 


-    meias pretas

· sapatos pretos 


-    sapatos pretos de salto 

médio

Peça complementar : luvas pretas quando usando espada.

3º UNIFORME D ( 3º D)


Posse: Oficiais e subtenentes.


Uso: Em trânsito e atividades internas e externas.

COMPOSIÇÃO

Masculino




Feminino

· quepe cinza 


-    quepe cinza 

· camisa cinza claro meia manga
-    camisa cinza claro

 meia manga

· calça cinza 


-    saia cinza

· cinto cinza ou vermelho

-    cinto cinza ou vermelho

· meias pretas 


-    meias cor natural

· sapatos pretos 


-    sapatos pretos de salto 

médio

Peça complementar: platinas e luvas pretas quando usando espada.

3º UNIFORME F (3º F)

Posse : Oficiais e subtenentes.

Uso: Atividades internas e externas.

COMPOSIÇÃO

Masculino 




Feminino

· gorro sem pala cinza
         -    gorro sem pala cinza 

· camisa cinza claro meia
         -    camisa cinza claro meia

 manga                                                  manga

· calça cinza


         -    saia cinza

· cinto cinza ou vermelho
         -    cinto cinza ou vermelho 

· meias pretas 

         -    meias cor natural 

· sapatos pretos 

         -    sapatos pretos de salto 

     




médio 

Peça complementar: luvas removíveis para oficial e subtenente.

4º UNIFORME D (4º D)

Posse: Oficiais e Praças.

Uso: No Policiamento Ostensivo Geral.

COMPOSIÇÃO

Masculino



Feminino

· gorro com pala cinza
-    gorro com pala cinza

· gandola cinza 

-    gandola cinza

· calça cinza 

-    saia ao calça cinza

· cinto cinza 

-    cinto cinza

· meias pretas 

-    meias cor natural

· coturnos pretos 

- sapato preto de salto médio

Peças complementares: cinto de guarnição preto com complementos, torçal preto, capa cinza, luvas pretas e gorro sem pala cinza em substituição ao gorro, em atividades internas.

4ºI UNIFORME I (4º I)

Posse: Oficiais e Praças.

Uso: Em Guarda de Honra, Guarda Ornamentais e Especiais, Guarda do Quartel e desfiles.

COMPOSIÇÃO

Masculino

· capacete branco

· gandola cinza

· calça cinza 

· cinto cinza ou vermelho

· meias brancas 

· coturnos pretos

Peças complementares: cinto de guarnição branco, talabarte branco, luvas brancas, cachecol branco e polainas brancas.

5º UNIFORME A (5º A)

Posse: Oficiais e Praças.

Uso: Na prática de Educação Física, desfiles e competições desportivas. Proibido em deslocamento entre OPMs ou residência/ OPM e vice-versa, quer a pé ou motorizado.

COMPOSIÇÃO

Masculino




Feminino

· camiseta branca ou vermelha   
      -  camiseta branca ou

 regata




         vermelha meia manga

· calção cinza


      -  calção cinza


· meias brancas


      -  meias brancas

· calçado esportivo preto 

      -  calçado esportivo 

         preto

Peça complementar: Abrigo azul.

Obs.: Na APM adota-se calçado esportivo branco e camiseta branca.

5º UNIFORME B ( 5º B )


Posse: Oficiais e Praças.


Uso: Na prática de natação.

COMPOSIÇÃO

Masculino



Feminino

· sunga preta


- maiô preto

· sandálias com tiras  pretas  
- sandálias com tiras pretas

Peça complementar: Abrigo azul

5º UNIFORME C (5º C)



Posse: Oficiais e Praças


Uso: Em trânsito à pratica de atividades desportivas ou desfiles esportivos.

COMPOSIÇÃO

Masculino




Feminino

· blusão da malha azul

-    blusão de malha azul

· calça de malha azul

-    calça de malha azul

· meias branca


-    meias brancas

· calçado esportivo preto

-    calçado esportivo

 preto

Peça complementar: Abrigo Azul.

Obs.: Na APM adota-se calçado esportivo branco.

7º UNIFORME A (AZULÃO)


Posse: Alunos Oficiais


Uso: Em Guarda de Honra, Guarda Ornamentais e Especiais e em desfiles.

COMPOSIÇÃO

Masculino



Feminino

- Quepe branco


- Quepe branco

- Túnica Azul Ferrete 


- Túnica Azul Ferrete

- Calça Azul Ferrete


- Saia Azul Ferrete com

com listras vermelhas


listras vermelhas

- Luvas brancas


- Luvas brancas

- Alamar dourado


- Alamar dourado 

- Cinto branco com 


- Cinto branco com

metais dourados 


metais dourados


- Platinas



- Platinas

- Polainas brancas
7º UNIFORME A1 (AZULÃO)


A mesma composição do Uniforme 7º A substituindo o QUEPE pela barretina.

XVI - HINOS E CANÇÕES

1 - HINO NACIONAL BRASILEIRO

Letra: Osório Duque Estrada

Música: Francisco Manoel da Silva

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas

De um povo heróico o brado retumbante,

E o sol da liberdade em raios fúlgidos,

Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade

Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,

Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve, Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido

De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,

A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante em própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza.

Terra adorada,

Entre outras mil,

És tu, Brasil

Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,

Pátria amada,

Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,

Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,

Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida

Teus risonhos, lindos campos tem mais flores;

Nossos bosques têm mais vida,

Nossa vida no teu seio mais amores.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve, Salve!    

Brasil, de amor eterno seja símbolo

O lábaro que ostenta estrelado,

E diga ao verde – louro desta flâmula

Paz no futuro e glória no passado.

Mas se ergues da justiça a clava forte,

Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte.

Terra adorada,

Entre outras mil,

És tu Brasil,

Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,

Pátria amada,

Brasil! 

2 - HINO À BANDEIRA NACIONAL
Salve, lindo pendão da esperança!

Salve, símbolo augusto da paz!

Tua nobre presença à lembrança

A grandeza da Pátria nos traz.

Recebe o afeto que se encerra

em nosso peito juvenil,

querido símbolo de terra,

da amada terra do Brasil!

Em teu seio formoso retratais

este céu de puríssimo azul,

a verdura sem par desta matas

e o esplendor do Cruzeiro do Sul.

Recebe o afeto que se encerra

em nosso peito juvenil, 

querido símbolo da terra,                      ( ESTRIBILHO
da amada terra do Brasil!

Contemplando o teu vulto sagrado, 

compreendemos o nosso dever

e o Brasil por seus filhos amados,

poderoso e feliz há de ser.

Recebe o afeto que se encerra

em nosso peito juvenil,

querido símbolo da terra,                      ( ESTRIBILHO
da amada terra do Brasil!

Sobre a imensa nação brasileira,

nos momentos de festa ou de dor,

paira sempre sagrada bandeira,

pavilhão da justiça e do amor!

Recebe o afeto que se encerra

em nosso peito juvenil, 

querido símbolo da terra,                         ( ESTRIBILHO
da amada terra do Brasil!

3 - HINO  DA  INDEPENDÊNCIA

Música de D. Pedro I

Letra de Evaristo da Veiga
Já podeis da pátria filhos

Ver contente a mãe gentil

Já raiou a liberdade

No horizonte do Brasil.


Coro

Brava gente brasileira

Longe vá temor servil

Ou ficar a Pátria livre,

Ou morrer pelo Brasil.

Os Grilhões que nos forjavam,

Da perfídia astuta ardil, 

Houve mão mais poderosa

Zombou deles o Brasil


Coro

Brava gente brasileira

Longe vá temor servil

Ou ficar a Pátria livre,

Ou morrer pelo Brasil.

Mal soou na serra, ao longe,

Nosso grito varonil;

Nos imensos ombros, logo

A cabeça ergue o Brasil.


Coro

Brava gente brasileira

Longe vá temor servil

Ou ficar a Pátria livre,

Ou morrer pelo Brasil.


Não temais ímpias falanges

Que apresentam face hostil,

Vossos, feitos, vossos braços
        Bis

São muralhas do Brasil


Coro

Brava gente brasileira

Longe vá temor servil

Ou ficar a Pátria livre,

Ou morrer pelo Brasil.


Coro

Brava gente brasileira

Longe vá temor servil

Ou ficar a Pátria livre,

Ou morrer pelo Brasil.

Parabéns, ó brasileiro,

Já com garbo juvenil;

Do universo entre as nações 
 Bis

Resplandece a do Brasil.

4 - HINO DO RIO GRANDE DO NORTE

Autor: José augusto Meira Dantas

Música: José Domingos Brandão

Rio Grande do Norte, esplendente,

Indomado guerreiro e gentil

Nem tua alma domina o insolente,

Nem o alarde o teu peito viril

Na vanguarda, na fúria da guerra

Já domaste o assunto holandês

E nos pampas distante, quem erra, 

Ninguém ousa afrontar-se outra vez!

Da tua alma nasceu Miguelinho,

Nós, como ele, nascemos também,

Do civismo no rude caminho

Sua glória nos leva e sustém!

        A tua alma transborda de glória

        No teu peito transborda o valor!

        Nos arcamos revoltosos da história    (ESTRIBILHO

        Potiguares é povo senhor!

Foi de ti que o caminho encantado

Da Amazônia Caldeira encontrou,

Foi contigo o mistério escalado,

Foi por ti que o Brasil acordou!

Da conquista formaste a vanguarda,

Tua glória flutua em Belém!

Teu esforço o mistério inda o guarda

Mas não pode negá-lo a ninguém!

É por ti que teus filhos descantam,

Nem te esquecem, distante, jamais!

Nem os bravos seus feitos suplantam

Nem teus filhos suspeitam rivais!

     A tua alma transborda de glória

     No teu peito transborda o valor!

     Nos arcamos revoltosos da história      ( ESTRIBILHO
     Potiguares é povo senhor! 

Terra filha de sol deslumbrante,

Es o peito da Pátria e de um mundo

A teus pés derramar, trepidante,

Vem Atlante o seu canto profundo!

Linda aurora que incende o teu seio

Se recama florida e sem par,

Lembra um harpa, é um salmo, um gorjeio

Uma orquestra de luz sobre o mar!

Tuas noites profundas, tão belas,

Enchem a alma de funda emoção,

Quanto sonho na luz das estrelas,

Quanto adejo no teu coração!

        A tua alma transborda de glória

        No teu peito transborda o valor!

        Nos arcamos revoltosos da história       (  ESTRIBILHO

        Potiguares é povo senhor! 

5 - CANÇÃO DA ACADEMIA CEL MILTON FREIRE DE ANDRADE

Letra e Música do Cap. PM Mus José Leitão Sobrinho (PMSP)

Acadêmico ensino militar

Escola de formação aguerrida 

O cadete da polícia potiguar

Traz no peito a conquista destemida

         Escola de oficiais

         Comandante Milton Freire pela gente

         Esse bravo líder e seus ideais                ( ESTRIBILHO

         Que vislumbra um clarão em nossas mentes

Nesta academia brilha o saber

Estudos cada vez mais avançados 

Preparando segurança pra você

Cidadão que conviver em nosso estado

      Escola de oficiais 

      Comandante Milton Freire pela gente

      Esse bravo líder e seus ideais                   ( ESTRIBILHO
      Que vislumbra um clarão em nossas mentes

A cidadania é a luz dos nossos dotes

E a vitória do oficial preparado 

As fronteiras do Rio Grande do Norte

Aguardam com esperança um abraço forte ... Brasil!                       

6 - CANÇÃO POLICIAL MILITAR

Letra de Damasceno Bezerra

Música de Eduardo Medeiros

Transcrição e adaptação: Cap. PM Mus José Leitão Sobrinho

                                        1º Sgt PM Mus Wallace Batista da Silva

Pertencemos à imensa família

Que da pátria mantém a defesa

Em sagrada e constante vigília

A zelar pela sua grandeza

Neste lindo recanto do Norte

Desde as praias aos vastos sertões

Nosso nome, ressoa alto e forte 

Ao fulgor de imortais tradições

          Unidos a vida inteira

          Quer no prazer, quer na dor

          Olhos fitos na bandeira

          Nossa vida e nosso amor             (    ESTRIBILHO
          Unidos a vida inteira                  

          Quer no prazer, quer na dor

          Para o futuro marchamos

          Para a glória caminhamos

          Mostrando o nosso valor                                            

Pelo povo, que atroz força bruta

Pretendeu, de roldão dominar

Ainda ontem, no campo da luta

Nosso sangue nós vimos jorrar

Desejamos a paz sobre a terra

Que nos viu, orgulhosa, nascer

Mas, se formos chamados à guerra

Cumpriremos o nosso dever

  Unidos a vida inteira

        Quer no prazer, quer na dor

        Olhos fitos na bandeira

        Nossa vida e nosso amor                      (  ESTRIBILHO
        Unidos a vida inteira

        Quer no prazer, quer na dor          
       Para o futuro marchamos

       Para a glória caminhamos

       Mostrando o nosso valor

Pertencemos à imensa família

Que da Pátria mantém a defesa 

Em sagrada e constante vigília

A zelar pela sua grandeza

Contra idéias nocivas em guarda 

Espreitando o inimigo sutil

Saberemos honrar nossa farda

De soldados fiéis ao Brasil!

Unidos a vida inteira

Quer no prazer, quer na dor 

Olhos fitos na bandeira

Nossa vida e nosso amor                   (  ESTRIBILHO 

Unidos a vida inteira                              
Quer no prazer, quer na dor

Para o futuro marchamos

Para a glória caminhamos

Mostrando o nosso valor

7 - MARCHA OFICIAL DA POLÍCIA MILITAR

Letra e música do Ten. Cel. José Vitoriano de Medeiros

Nós somos os Pioneiros 

Do litoral ao sertão 

E somos também guerreiros 

Do Estado e da Nação,

Temos no peito a pujança

De combater a desordem,

Defendendo a segurança

E a garantia da ordem

        Marchemos, na paz e na guerra

        Neste garbo varonil;

        Defendamos nossa terra,                  (  ESTRIBILHO

        Para glória do Brasil!

Nossos peitos com vigor,

Afeitos à luta agreste;

Traduzem nosso valor

Neste rincão do Nordeste

Somos contra o despotismo,

Que traz a revolução;

Infeliz do extremismo,

Que rouba a paz da nação!

        Marchemos, na paz e na guerra

        Neste garbo varonil;

        Defendamos nossa terra,                       (  ESTRIBILHO

         Para glória do Brasil!

Se a Pátria for ultrajada

Não nos afronta o perigo,

Vamos fazê-la vingada

Combatendo o inimigo,

Nosso valor militar,

De guarda fiel do Estado

Saberemos conservar

O juramento sagrado

        Marchemos, na paz e na guerra,

        Neste garbo varonil;

        Defendamos nossa terra,                      (  ESTRIBILHO
        Para glória do Brasil!

XVII – GRADES CURRICULARES

1 – Grade Curricular do 1º ano

	1° SEMESTRE

	Disciplinas Fundamentais
	ch
	VE
	VC
	VE
	VF
	MF

	Relações interpessoais I
	30
	
	
	
	
	

	Sociologia
	30
	
	
	
	
	

	Psicologia Geral
	30
	
	
	
	
	

	Metodologia Cientifica
	30
	
	
	
	
	

	Português Instrumental I
	30
	
	
	
	
	

	Introd. ao Estudo do Direito
	30
	
	
	
	
	

	Disciplinas Profissionais
	ch
	VE
	VC
	VE
	VF
	MF

	História da Polícia Brasileira
	30
	
	
	
	
	

	Sist. de Segur. Pub. no Brasil
	30
	
	
	
	
	

	Legislação Policial I
	30
	
	
	
	
	

	Educação Física I
	60
	
	
	
	
	

	Defesa Pessoal I
	60
	
	
	
	
	

	Ordem Unida I
	30
	
	
	
	
	

	Arma de Fogo I
	30
	
	
	
	
	

	Doutrina de Organ. e Emp. da PM
	30
	
	
	
	
	

	Teoria Geral de Polic. Ostensivo
	30
	
	
	
	
	

	Telecomunicações
	30
	
	
	
	
	

	2° SEMESTRE

	Disciplinas Fundamentais
	CH
	VE
	VC
	VE
	VF
	MF

	Introdução a Administração
	30
	
	
	
	
	

	Ciência Política
	30
	
	
	
	
	

	Dinâmica de grupo
	30
	
	
	
	
	

	Defesa Civil
	30
	
	
	
	
	

	Língua estrangeira I
	30
	
	
	
	
	

	Redação Oficial
	30
	
	
	
	
	

	Primeiros Socorros
	30
	
	
	
	
	

	Ética Social
	30
	
	
	
	
	

	Disciplinas Profissionais
	CH
	VE
	VC
	VE
	VF
	MF

	Direito Penal I
	30
	
	
	
	
	

	Direito Constitucional I
	30
	
	
	
	
	

	Legislação Policial II
	30
	
	
	
	
	

	Educação Física II
	60
	
	
	
	
	

	Defesa Pessoal II
	60
	
	
	
	
	

	Ordem Unida II
	30
	
	
	
	
	

	Arma de Fogo II
	30
	
	
	
	
	

	Radio Patrulhamento
	30
	
	
	
	
	

	Abordagem Policial I
	30
	
	
	
	
	


2 – Grade Curricular do 2º ano

	1° SEMESTRE

	Disciplinas Fundamentais
	CH
	VE
	VC
	VE
	VF
	MF

	Relações interpessoais II
	30
	
	
	
	
	

	Estatística
	30
	
	
	
	
	

	Gerenc. de Recursos Humanos
	30
	
	
	
	
	

	Comunicação Social I
	30
	
	
	
	
	

	Português Instrumental II
	30
	
	
	
	
	

	Psicologia Social
	30
	
	
	
	
	

	Disciplinas Profissionais
	CH
	VE
	VC
	VE
	VF
	MF

	Direito Penal II
	30
	
	
	
	
	

	Direito Civil I
	30
	
	
	
	
	

	Legislação Policial III
	30
	
	
	
	
	

	Educação Física III
	60
	
	
	
	
	

	Defesa Pessoal III
	60
	
	
	
	
	

	Ordem Unida III
	30
	
	
	
	
	

	Inteligência Policial
	30
	
	
	
	
	

	Tiro Policial I
	30
	
	
	
	
	

	Policiamento de trânsito
	30
	
	
	
	
	

	Fund. de polícia comunitária
	30
	
	
	
	
	

	Segurança Pública I
	30
	
	
	
	
	

	Comum. na Organização Policial
	30
	
	
	
	
	

	D. da Criança e do Adolescente
	30
	
	
	
	
	

	2° SEMESTRE

	Disciplinas Fundamentais/2°sem
	CH
	VE
	VC
	VE
	VF
	MF

	Sociol. do Crime e da Violência
	30
	
	
	
	
	

	Chefia e Liderança
	30
	
	
	
	
	

	Língua estrangeira II
	30
	
	
	
	
	

	Lab. de Leitura e Prod. de Texto
	30
	
	
	
	
	

	Ética e Cidadania
	30
	
	
	
	
	

	Medicina Legal
	30
	
	
	
	
	

	Disciplinas Profissionais2°sem
	CH
	VE
	VC
	VE
	VF
	MF

	Direito Constitucional II
	30
	
	
	
	
	

	Direito Penal Militar
	30
	
	
	
	
	

	Segurança Pública II
	30
	
	
	
	
	

	Legislação Policial IV
	30
	
	
	
	
	

	Educação Física IV
	60
	
	
	
	
	

	Defesa Pessoal IV
	60
	
	
	
	
	

	Ordem Unida IV
	30
	
	
	
	
	

	Tiro Policial  II
	30
	
	
	
	
	

	Policiamento de Choque
	30
	
	
	
	
	

	Noções sobre invest. policial
	30
	
	
	
	
	

	Criminologia aplicada
	30
	
	
	
	
	

	Direito Civil II
	30
	
	
	
	
	

	Abordagem Policial II
	30
	
	
	
	
	


3 – Grade Curricular do 3º ano

	1° SEMESTRE

	Disciplinas Fundamentais
	CH
	VE
	VC
	VE
	VF
	MF

	Relações interpessoais III
	30
	
	
	
	
	

	Comunicação Social II
	30
	
	
	
	
	

	Processo Decisório
	30
	
	
	
	
	

	Informática I
	30
	
	
	
	
	

	Abord. sócio-psicol. da violência
	30
	
	
	
	
	

	Português Instrumental III
	30
	
	
	
	
	

	Língua estrangeira III
	30
	
	
	
	
	

	Direito Administrativo
	30
	
	
	
	
	

	Disciplinas Profissionais
	CH
	VE
	VC
	VE
	VF
	MF

	Direito Penal III
	30
	
	
	
	
	

	Direito Processual Penal
	30
	
	
	
	
	

	Direito Processual Penal Militar
	30
	
	
	
	
	

	Educação Física V
	60
	
	
	
	
	

	Defesa Pessoal V
	60
	
	
	
	
	

	Ordem Unida V
	30
	
	
	
	
	

	Tiro Policial  III
	30
	
	
	
	
	

	Policiamento Montado
	30
	
	
	
	
	

	Segurança Pública III
	30
	
	
	
	
	

	Informações Policiais I
	30
	
	
	
	
	

	Estágio Supervisionado II
	30
	
	
	
	
	

	2° SEMESTRE

	Disciplinas Fundamentais
	CH
	VE
	VC
	VE
	VF
	MF

	Fund.tos Polít. da ativ. do profissional de seg. do cidadão
	30
	
	
	
	
	

	Didática
	30
	
	
	
	
	

	Comportamento organizacional
	30
	
	
	
	
	

	Informática II
	30
	
	
	
	
	

	Disciplinas Profissionais
	CH
	VE
	VC
	VE
	VF
	MF

	Prática Processual
	30
	
	
	
	
	

	Direitos Humanos
	30
	
	
	
	
	

	Educação Física VI
	60
	
	
	
	
	

	Defesa Pessoal VI
	60
	
	
	
	
	

	Ordem Unida VI
	30
	
	
	
	
	

	Polic. de guardas e escoltas
	30
	
	
	
	
	

	Policiamento Estratégico
	30
	
	
	
	
	

	Segurança Pública IV
	30
	
	
	
	
	

	Informações Policiais II
	30
	
	
	
	
	

	Trabalho de Comando
	30
	
	
	
	
	

	Gerenciamento de Crises
	30
	
	
	
	
	

	Abordagem Policial III
	30
	
	
	
	
	


XVIII - TELEFONES ÚTEIS

	LOCAL
	TELEFONE

	Gab Cmt Geral
	

	Gab Subcmt Geral
	

	1ª Seção
	

	2ª Seção
	

	3ª Seção
	

	4ª Seção
	

	5ª Seção
	

	Diretoria de Ensino
	

	Diretoria de Finanças 
	

	Diretoria de Apoio Logístico
	

	Diretoria de Saúde
	

	HCCPG
	

	Clínica da Polícia Militar
	

	Diretoria Pessoal
	

	Corpo de Bombeiro
	

	Academia de Polícia Militar
	

	1º BPM
	

	2º BPM
	

	3º BPM
	

	4º BPM
	

	5º BPM
	

	6º BPM
	

	BPTRAN
	

	CPN
	

	CPCHOQUE
	

	RPMONT
	

	
	

	
	

	
	

	
	

	
	


XIX- NOMES QUE O ALUNO OFICIAL DEVE CONHECER

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

____________________________________________

GOVERNADOR DO RIO GRANDE DO NORTE

____________________________________________

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

____________________________________________

COMANDANTE GERAL DA PMRN

____________________________________________

CHEFE DO ESTADO MAIOR DA PMRN

____________________________________________

DIRETOR DE ENSINO

__________________________________________

COMANDANTE DA ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR

__________________________________________

SUBCOMANDANTE DA ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR

__________________________________________

CHEFE DA DIVISÃO DE ENSINO E INSTRUÇÃO DA APM

___________________________________________

COMANDANTE DO CORPO DE ALUNOS

___________________________________________

SUBCOMANDANTE DO CORPO DE ALUNOS

___________________________________________

COMANDANTE DO PELOTÃO
___________________________________________

Este Manual do aluno foi elaborado pelos seguintes Aspirante da turma de 1999:

Ivson Lima de Araújo

Luiz Flavio Rabelo Fernandes

Marcelo Dantas de Medeiros

Michel Alvarenga Santos

Renato Trovão de Medeiros
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